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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FREI MIGUELINHO

- 

culDANDo DA NoSSAGENTE! 

-TO MUNICI PAL NO 023 DE, 08 DE JULHO DE2025DECRE

PUBLICADO
No Mural da PrelsiluÍa liunrclDll

enJ)Jg-U-tots

Dispõe sobre a convocação da 104

Conferência MuniciPal de

Saúde de Frei Miguelinho'PE e dá outras

providências.

DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, EStAdO dE PETNAMbUCO, NO

ições legais que lhe são conÍeridas pelâ Lei Orgânica Municipal' e

DECRETA:

e ParticiP o Social para uma Saúde lntegral'"

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 8 080' de 19 de setembro de '1990'

que dispôe sobre as condiçóes para a promoçáo' proteção e recuperação da

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

coNSlDERANDoodispostonaLeiFederalnoS.l42,de2Sdedezembrode,l990,
que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema Unico de Saúde

(SUS), especialmente por meio das conferências de saúde;

GoNSIDERANDO a necessidade de fortalecer o processo democrático e

participativo na formulação das políticas públicas de saúde no âmbito do Município

de Frei Miguelinho-PE;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Saúde de Frei

Miguelinho-PE que aprovou a rádizaçâo da 10" Conferência Municipal de Saúde;

coNSlDERANDoaimportânciadodebateintersetorialedaconstruçãocoletivade
diretrizes que garantam o acesso universal' equânime e integral à saúde no

Município;

Pâ|, íú!.,rrr,

O PREFEITO
uso das atribu

Art.íoFicaconvocadaal0"ConÍerênciaMunicipaldeSaúdedeFreiMiguelinho-
PE, a ser realizada no dia 31 de iulho de 2025 '

Art'2oA.ÍoaConferênciaMunicipaldeSaúdedeFreiMiguelinho-PEtemcomo
finalidade a avaliação da situação de saúde da populaçáo e a formulação de

propostas para o Íórtalecimento da Política Municipal de Saúde' em consonância

com as diretrizes do sistema unico de saúde (sus), nos âmbitos municipal'

estadual e nacional-

Art. 30 O evento desenvolverá seus trabalhos sob o tema central:

"FORTALECENDO O SUS EM FREI MIGUELINHO: Acesso' Qualidade' lnovaÉo
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CUIDANDO DA NOSSA GENTE! Ir,!-

Art. 40 A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde de Frei

Miguelinho, com a cooperaçáo da presidente do conselho municipal de saúde, em

caso de ausência ou impedimento eventual, por seu representante legal designado
formalmente.

Art. 5o Caberá à Secretária Municipal de Saúde a expediÉo do Regimento lnterno

da 10" Conferência Municipal de Saúde, o qual será elaborado em conjunto com o
Conselho Municipal de Saúde de Frei Miguelinho e aprovado em reuniâo específica
deste colegiado, nos termos da legislaSo vigente.

Art. 60 As despesas necessárias à realiza$o da 10" Conferência Municipal de
Saúde correrão à conta dos recursos orçamentários próprios da Secretaria

Municipal de Saúde, consignados no orçamento do exercÍcio de 2025, ficando a
cargo da mesma as providências administrativas, logísticas e operacionais
necessárias à sua efetiva realizaçáo.

Art. 70 Este Decreto entra em vigor na datâ de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se

Gabinete do Prefeito, Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco,

em 08 dejulho de2025.

JOSÉ LIN
PR FEIT

DE FRANçA
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